
  
 

  

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS (PES) 

Evento: 6° CEP – CONGRESSO ESTADUAL DE PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Local: Aracaju- SE Data: 17 a 19/07/2013 

P R O P O S I Ç Ã O  N º  P E S / O P / 0 4 / S E  

EIXO REFERENCIAL 
 

  1. Formação Profissional    x 3. Organização Profissional  
 

  2. Exercício Profissional     4. Integração Profissional  
 

             5. Inserção Internacional  
 

Título da Proposição: Alteração da Lei 5194/66 

I – Situação existente  
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao 
Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
 

II – Descrição da Proposição  
Art. 10 - Cabe às instituições de ensino da área tecnológica indicar ao Conselho Federal, em função dos títulos 
apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por elas 
diplomados. 
 

III – Justificativa  
Com o objetivo de atualização para os termos utilizados, se faz necessária a alteração na palavra 
congregações. 
 

IV – Fundamentação legal  
 
Lei 5194/66 

V – Sugestão de mecanismo de implantação  
 
Aprovação nos poderes constituídos. 

 

A FAVOR: 47  CONTRÁRIOS: 00  ABSTENÇÕES: 00 

APROVADA 

 
 


